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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 003/2025 - FMS 

 

Processo Administrativo nº 2025-DXPPC 

Processo de Apostilamento nº 2026-008HGV 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES 

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL 

 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: INCLUSÃO DE FONTE DE RECURSO AO 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 003/2025 – FMS, que versa sobre a prestação de serviços de 

Locação de Sistema de Gestão em Saúde Pública e Assessoria Técnica, abrangendo: Instalação, 

Conversão de Dados, Implantação dos Sistemas, Manutenção Mensal, Atualizações, Suporte 

Técnico, Assessoria Treinamento dos Usuários, no modelo de governança regional. 

No dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2026, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, nº 02, Centro, Atílio Vivacqua - ES, foi lavrado 

pelo Núcleo de Gerenciamento de Contratos o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 003/2025 – FMS, para inclusão de fonte de recurso. 

Deste modo, no Contrato de Programa nº 003/2025 - FMS: 

ONDE SE LÊ: 

I - Projeto/Atividade: 10.301.0016.2.0043 – Manutenção atividade Fundo Municipal Saúde; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica; Ficha: 

639; Fonte: 1.600.0000.5001 – BL Gestão – Transformação Digital SUS. 

LEIA-SE: 

I - Projeto/Atividade: 10.301.0016.2.0043 – Manutenção atividade Fundo Municipal Saúde; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica; Ficha: 

639; Fonte: 1.600.0000.5001 – BL Gestão – Transformação Digital SUS/ 1.600.000.1002/ 

1.500.0015.0005. 

Quanto ao restante de seu teor, permanecem inalteradas suas cláusulas. 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 


